
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
— SecretariaMunicipal

do
Ac ministração

DECRETO Nº 5594, de 19 de agosto de 2024,

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV «vs da Lei Orgânica do Municipal, DECRETA;

Assinado agatmarsFERREIRA a AUGUSTO agTOR|
Dita: ejaoas 15 08:30

AUGUSTO ASTORI FERREIRAPrefeito Municipal

Registrado na SEMADI

Data de Publicação EDa PMM.

Ea
Em, 19/08/2024,

O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA EPREFEITURA DE MARILÂNDIA - po EEM BR404 00 «24gado or ANAPAULA ASTOR; HUGEDeana
SERVIDOR

Ê 19062024 16:48
Jordana Astore CellimCoordenadoria de ParanFrota e Combustível C.3

“ELgNSO-G000-9pGy-coga-pezeçes;

1

Fabiana Crostapposhopp BoyChefe do SetorCoto
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